
LEI Nº 865

Dá nova redação ao art. 4º da Lei nº 813/99, de 12 de novembro de
1999 e outras providências.

Art. 1º - O art. 4º da Lei nº 813/99, de 12 de novembro de 1999 passa a
vigorar com a seguinte redação:

Art.  4º  -  Fica  autorizada  a  contratação,  para  atender
especificamente o Programa de Saúde da Família  – PSF, de profissionais
para preencher os cargos criados por esta lei, nos termos do art. 37, IX, da
Constituição Federal,  sob o Regime do Estatuto  dos Servidores Públicos
Municipais,  contribuintes  para  o  regime  geral  de  previdência  social,
mediante seleção sucinta, pelo prazo em que vigorar o Programa de Saúde
da Família – PSF no município de Angelina.

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos ao dia 01 de março de 2002.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Angelina, 26 de abril de 2002.

Ailton Laudelino Andrade
Prefeito Municipal


